GABINETE VEREADOR VALMIR DILE TONELLO -  PV 
Exmo. Sr.
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente:
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, que o Executivo Municipal, após estudos junto ao Setor Competente, esteja instituindo o mercado popular, por meio do programa de Segurança Alimentar e Nutricional, “Armazém da Família”, onde se oferecerá alimentos básicos e de primeira necessidade, produtos de limpeza e higiene pessoal a preços populares para pessoas com baixa renda.
JUSTIFICATIVA
Tomamos a iniciativa de propor a presente Indicação, tendo em vista que a mesma proporcionará maior acesso da população a produtos básicos de consumo, como itens primários de higiene e alimentos básicos. 

Dessa forma, famílias com renda bruta mensal até quatro ou cinco salários mínimos, poderão adquirir, no mercado popular, preços menores com média de 30% mais baratos que em mercados normais. 

Destarte, sendo uma ação afirmativa em prol dos menos abastados, dando maior assistência aos munícipes, melhorando sua qualidade de vida e dando-lhes maior dignidade, solicitamos a presente, com anseio de sua efetivação e realização. 
Diante de todo o exposto, solicitamos ao Prefeito Municipal que atenda a presente Indicação o mais breve possível.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 1º de outubro de 2021.
VALMIR DILE TONELLO
VEREADOR
